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Oficio CAU/BR n°® 497/2013-PR

Brasilia, 17 de setembro de 2013.

A Sua Exceléncia a Senhora

Senadora KATIA REGINA DE ABREU

Relatora da CTLICON

Senado Federal — Anexo Il - Ala Senador Teotdnio Vilela, Gabinete 04

70165-900 — Brasilia - DF

Assunto: Comissdo Especial para Modernizagdo da Lei de Licitagbes e Contratos (Lei n°
8.666/1993) - CTLICON

Senhora Senadora,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos a presenga de Vossa Exceléncia, agradecer
o convite que nos proporcionou a participagdo na Audiéncia Publica realizada no dia 18 de agosto de
2013, que teve por objetivo subsidiar a elaboragéo de uma legislagéo responsavel pelo aprimoramento

do processo de licitagéo publica no Brasil.

Ressaltamos que este Conselho tem profundo interesse na matéria tratada nessa Comisséo
Técnica, por versar sobre assunto ligado diretamente & pratica profissional de arquitetos e urbanistas,

mas, principalmente, por garantir o interesse e preservagéo do Bem Publico.

Diante do exposto apresentamos nossas sugestdes, as quais, acreditamos, poderdo contribuir
de forma técnica e cientifica com o trabalho sério e comprometido realizado por esta Relatoria:

1. Dos Principios

Art. 3° A licitagdo destina-se a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administragéo e seré processada e julgada em estrita
conformidade com os principios basicos da sustentabilidade, legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, a vinculag&o ao instrumento

convocatério, do julgamento objetivo e dos que lhes sdo correlatos.

Justificativa: E importante destacar que a Lei de Licitagdo & omissa na
ohservéancia do principio da sustentabilidade, principalmente do que diz respeito

ao licenciamento de programas e obras.
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2. Das definigdes:

o Obra: toda construgdo, reforma, fabricagéo, recuperagéo ou ampliagéo, realizada por
execugdo direta ou indireta. Atividades nas quais se altera a aparéncia, estrutura
ou forma de uma construgdo, edificagdo ou parte delas.

e Servigo: toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a
Administragéo, tais como: demoligdo, conserto, instalagdo, montagem, operacgéo,
conservagao, reparacéo, restauragio, adaptagdo, manutencao, transporte, locagéo de
bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

e Projeto arquitetonico: atividade técnica de criagdo intelectual, pela qual € concebida
uma obra de arquitetura;

o Anteprojeto - conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nivel de preciséo
adequado, para caracterizar a obra ou servico, ou complexo de obras ou servigos
objeto da licitagdo, elaborado com base nas indicagbes dos estudos técnicos
preliminares, com informagbes sobre os processos construtivos, estruturais, de
instalagtes técnicas e de conforto ambiental, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a
avaliagéo do custo da obra e a definicdo dos métodos e do prazo de execugéo,
devendo conter os seguintes elementos:

o Projetos complementares: projetos técnicos que se integram ao projeto arquiteténico
(projeto estrutural, de instalagbes elétricas, de instalagdes telefénicas, de instalagdes
hidrossanitarias, de luminotecnia), urbanistico ou paisagistico (projeto de
abastecimento d'agua, de saneamento, de drenagem, de terraplenagem e
pavimentagéo, de iluminagdo urbana) com vistas a fornecer indicagdes técnicas
complementares necessarias a materializagéo da obra, instalagéo ou servigo técnico;

o Projeto Completo: o conjunto dos elementos necessarios e suficientes a licitagao e
execucao completa da obra.

e Reforma de edificagdo: renovacéo ou aperfeicoamento, em parte ou no todo, dos
elementos de uma edificagdo, a serem executados em obediéncia as diretrizes e
especificagdes constantes do projeto arquitetoénico de reforma;

o Restauro: atividade técnica que consiste em recuperar ou reintegrar, em parte ou
integralmente, os elementos de um edificio, monumento ou conjunto arquiteténico, por
meio das diversas formas de intervencao fisica, de carater técnico e cientifico, que
visem a sua preservagéo;

e Vistoria: atividade técnica que consiste na constatacdo de um fato, mediante exame
circunstanciado e descricdo minuciosa dos elementos que o constituem, sem a
indagacdo das causas que o motivaram.
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3.  Segdo lll - Das Obras e Servigos de Arquitetura e Engenharia.

Art. 7° - As licitagtes para a execugo de obras e para a prestagédo de servigos obedecerfo a seguinte
seqliéncia:

| - anteprojeto;

Il - projeto Completo;

lll - Projetos Complementares;

IV- execugéo das obras e servigcos de Arquitetura e Engenharia.

§ 1° A execugdo de cada etapa sera obrigatoriamente precedida da concluséo e aprovagdo, pela

autoridade competente.

§ 2° Em hipétese alguma o projeto Completo e projetos complementares podem ser desenvolvidos

concomitantemente com a execugéo das obras e servigos.

§ 3° As obras e os servicos de Arquitetura e Engenharia somente poderdo ser licitados quando

respeitado a seguinte ordem:

| — Aprovagdo de projeto Executivo e Complementares feita pela autoridade competente e
disponivel para exame dos interessados em participar do processo licitatério;

Justificativa: E importante destacar que o projeto é a base para a licitagéo e a
execugdo de um empreendimento publico. Se o projeto (que custou de 3 a 10% do
fotal da obra) for incompleto, insuficiente e malfeito, apenas em aditivos
contratuais o custo do empreendimento podera ser elevado em até 30%, em
fungédo de problemas néo resolvidos na sua concepgéo, além de afrasos que ja
tém se tornado rotineiros.

Quando tratamos de obras complexas como hidreléfricas, metrés, hospitais,
aeroportos, portos, intensificamos os riscos e questbes de seguranga e
durabilidade podem ser afetadas por servigos de arquitetura e engenharia
subdesenvolvidos, simplificados pela inexisténcia de detalhes executivos e
imposigéo de pregos inexeqlliveis.

O detalhamento do projeto facilita a garantia do cumprimento de prazos, da
diminuigdo de custos pela previsibilidade, eliminando fatores que contribuem para
os reajustes nos custos,

Essa exigéncia garante total seguranga do Contratante quanto & legalidade da

contratagéo.

Il — Elaboragéo de planilha orgamentaria que apresente todos os custos unitarios da obra ou
servigo a ser licitado com devido Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no Conselho | \,a
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de Arquitetura e Urbanismo e/ou Anotag&o de responsabilidade técnica (ART) registrado no Conselho

de Engenharia e Agronomia;

Justificativa: A Lei 12.378, em seu art 2°, 45° e 50° e a Resolugédo n° 9 do CAU/Br de 16
de Janeiro de 2012, determina que:
Art. 2° As alividades e atribuigbes do arquiteto e urbanista consistem em:
I - superviséo, coordenagéo, gestdo e orientagéo técnica;
Il - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificagédo;
Il - estudo de viabilidade técnica e ambiental;
IV - assisténcia técnica, assessoria e consultoria;
V - diregéo de obras e de servigo técnico,
VI - vistoria, pericia, avaliagéo, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e
arbitragem;
VIl - desempenho de cargo e fungéo técnica,
VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensdo universilaria;
IX - desenvolvimento, andlise, experimentagéo, ensaio, padronizagéo,
mensuragéo e controle de qualidade,
X - elaboragéo de orgamento,
X! - produgéo e divulgagéo técnica especializada; e
XII - execugéo, fiscalizagdo e condugéo de obra, instalagédo e servigo técnico.
()
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Art. 45. Toda realizagéo de trabalho de competéncia privativa ou de atuagédo
compartilhadas com oultras profissées requlamentadas sera objeto de Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT.
§ 10 Ato do CAU/BR delalhard as hipoteses de obrigatoriedade da RRT.
§ 20 O arquiteto e urbanista poderd realizar RRT, mesmo fora das hipéteses de
obrigatoriedade, como meio de comprovagédo da autoria e registro de acervo.
(.-.)
Art. 50. A falta do RRT sujeitara o profissional ou a empresa responsavel, sem
prejuizo da responsabilizagdo pessoal pela violagéo ética e da obrigatoriedade da
paralisagéo do trabalho até a regularizagdo da situagédo, a multa de 300%
(trezentos por cento) sobre o valor da Taxa de RRT néo paga corrigida, a partir da
autuagéo, com base na variagéo da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidagéo e de Custddia - SELIC, acumulada mensalmente, até o Gitimo dia do
més anterior ao da devolugéo dos recursos, acrescido este montante de 1% (um

por cento) no més de efetivagédo do pagamento.
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[l - houver Previsé&o de recursos orgamentarios que assegurem o pagamento das obrigagdes
decorrentes de obras ou servigos a serem executadas no exercicio financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;

§ 4° O edital de Licitagdo para obras e servigos de Arquitetura e Engenharia deve conter

obrigatoriamente os itens |, ll e lll do  3°.
4. Secéo |V - Dos Servigos Técnicos Profissionais Especializados

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se servigos técnicos profissionais especializados os

trabalhos relativos a:
| - estudos técnicos, planejamentos, anteprojetos, projetos executivos e projetos complementares;

§ 1° Ressalvados os casos de ilegibilidade de licitagdo, os contratos para execugdo de projeto
executivo, bem como projetos complementares, para projetos arquitetdnicos, urbanisticos e
paisagisticos, serdo celebrados mediante realizagéo de concurso publico com estipulagéo prévia de

prémio ou remuneragao;

§ 2° O objeto resultante dos concursos publicos para contratag&o de projetos devera respeitar a

seguinte ordem:

| = Aprovagéo do anteprojeto;

Il — desenvolvimento do projeto executivo;

[Il - desenvolvimento dos projetos complementares;

§ 3 ° Em hipotese alguma as obras serédo licitadas sem a concluséo e aprovagéo pela autoridade

competente dos projetos executivos e complementares;

§ 4 ° Demais casos de prestagéo de servigos técnicos profissionais especializados citados no art. 13°
deverdo, preferencialmente, ser celebrados mediante a realizagdo de concurso, com estipulagéo prévia

de prémio ou remuneragéo.

Justificativa: Razbes para adogédo de licitagdo pela modalidade Concurso Publico
para projetos de Arquitetura e Urbanismo e Projetos Complementares:

- E a uanica modalidade de licitagdo de projetos onde o contratante tem
conhecimento das solugdes adotadas antes de contratar o servigo;

- A melhor qualidade resultante, primeiramente, da competigédo entre muitos
profissionais debrugados sobre o mesmo tema e, depois, por uma contratagéo
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com honorérios compativeis com uma exigéncia de qualificagéo e detalhamento
do projeto para execugéo;

- A lisura do processo de julgamento feito por um corpo de jurados com notério
saber e com propostas apresentados com total anonimato;

- A forma democratica que permite a participagéo indiscriminada de profissionais,
recomendada pela UNESCO e apoiada pelo Brasil nos féruns oficiais, tal como a
Conferéncia das Nagdes Unidas sobre Assentamentos Humanos;

Atenciosamente, i

Haroldo Pinheiro Villar de Queirdz
Presidente do CAU/BR
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Keny Cristing %, Martins
Analista Legislativo
Mat 221 464
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